PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2022 – REGIME DE URGÊNCIA
APLICA À CARREIRA DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL O PISO SALARIAL NACIONAL DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA PREVISTO NA LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008, QUE REGULAMENTA A ALÍNEA “E” DO INCISO III DO CAPUT DO ART. 60 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 096/2010, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica definido como piso salarial profissional para os servidores do magistério municipal vinculados à Lei Complementar nº 096/2010, de 14 de dezembro de 2010, o valor de R$3.845,63 (três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos), com aplicação a partir de 1º de abril de 2022 e vigência retroativa à data de 1º de janeiro de 2022.
§1º O piso salarial profissional previsto no caput será aplicado apenas aos servidores do magistério municipal vinculados à Lei Complementar nº 096/2010, de 14 de dezembro de 2010, cujos salários-base sejam inferiores a tal valor, utilizando-se como parâmetro de análise o salário-base do profissional no mês de abril/2022.
§2º O piso salarial profissional previsto no caput leva em consideração o disposto na Lei n.º 11.738, de 16 de julho de 2008, bem como a Portaria nº 67, de 4 de fevereiro de 2022, do Ministro de Estado da Educação, que homologa o Parecer n.º 2/2022/CHEFIA/GAB/SEB/SEB/MEC.

 §3º Competirá à Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta lei, realizar os cálculos necessários e o pagamento dos valores retroativos e reflexos devidos aos servidores indicados no §1º deste artigo. 

Art. 2º Para fins de aplicação piso salarial profissional para os servidores do magistério municipal, previsto no caput do art. 1º desta Lei, extingue-se a classe “Professor A”, do cargo de Professor, previsto na Lei Complementar nº 96/2010, de 14 de dezembro de 2010.

§1º A tabela remuneratória prevista na Lei Complementar nº 96/2010, de 14 de dezembro de 2010, para a classe “Professor A” passa a ser a prevista no Anexo I desta Lei Complementar, desvinculando-se das demais tabelas remuneratórias previstas na mesma Lei Complementar já mencionada.
§2º Os professores atualmente enquadrados na classe “Professor A” serão reenquadrados, observando-se a seguinte regra:

I – Os professores atualmente enquadrados em níveis salariais inferiores ao piso salarial profissional previsto no caput do art. 1º serão reenquadrados para o Nível A – Inicial/Inicial, que corresponde ao valor do piso salarial profissional.
II – Os professores atualmente enquadrados em níveis salariais superiores ao piso salarial profissional previsto no caput do art. 1º serão mantidos em seu atual enquadramento.

§3º Ficam garantidos aos professores atualmente enquadrados na classe “Professor A” todos os direitos previstos na Lei Complementar n.º 96/2010, de 14 de dezembro de 2010, que não conflitem com o previsto nesta Lei Complementar, inclusive o direito à progressão por tempo de serviço, progressão por capacitação profissional, progressão por mérito funcional e ao acesso às classes subsequentes.

§4º No caso dos professores enquadrados nos termos do §2º, I, deste artigo, eventuais progressões por tempo de serviço, por capacitação profissional ou por mérito profissional serão realizadas para os níveis imediatamente disponíveis na tabela existente no Anexo I, sendo que após a primeira progressão, as subsequentes serão realizadas conforme previsto na Lei Complementar nº 96/2010, de 14 de dezembro de 2010.
§5º No caso dos professores enquadrados nos termos do §2º, II, deste artigo, eventuais progressões por tempo de serviço, por capacitação profissional ou por mérito profissional serão realizadas conforme previsto na Lei Complementar nº 96/2010, de 14 de dezembro de 2010.

Art. 3º Ficam vedadas novas contratações de professores na classe “Professor A”, passando a classe “Professor B” a ser a classe inicial da carreira do magistério municipal.

Art. 4º O art. 51 da Lei Complementar n.º 96/2010, de 14 de dezembro de 2010, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 51. As tabelas previstas no Anexo II deterão a seguinte estrutura:

I - O salário-base previsto para o Professor C é 8% (oito por cento) superior ao salário-base previsto para o Professor B;

II - O salário-base previsto para o Professor D é 15% (quinze por cento) superior ao salário-base previsto para o Professor C;

III - O salário-base previsto para o Professor E é 15% (quinze por cento) superior ao salário-base previsto para o Professor D.

IV - As diferenças entre os níveis horizontais e verticais nas tabelas previstas no Anexo II serão de 2,5% (dois e meio por cento). 
Art. 5º O Anexo I da Lei Complementar n.º 96/2010, de 14 de dezembro de 2010, denominado “Descrição dos Cargos e Quantitativo de Vagas” passa a viger com a redação que lhe dá o Anexo II desta Lei.

Art. 6º O Anexo II da Lei Complementar n.º 96/2010, de 14 de dezembro de 2010, denominado “Tabelas Salariais” passa a viger com a redação que lhe dá o Anexo III desta Lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 11 de abril de 2022.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
ANEXO I

TABELAS REMUNERATÓRIAS PARA PROFESSOR A – EM EXTINÇÃO
Notas Explicativas:


1. Ficam vedadas novas contratações de professores na Classe Professor A – Em extinção.
2. Os professores atualmente enquadrados em níveis salariais inferiores ao piso salarial profissional serão reenquadrados para o Nível A – Inicial/Inicial, que corresponde ao valor do piso salarial profissional, e suas progressões se darão para as classes imediatamente subsequentes, no caso, classe horizontal IV ou classe vertical 4.
3. Os professores atualmente enquadrados em níveis salariais superiores ao piso salarial profissional serão mantidos em seu atual enquadramento, sendo que suas progressões respeitarão os níveis horizontais e verticais da tabela remuneratória prevista para a classe Professor A – Em Extinção.
4. A tabela remuneratória prevista para a classe Professor A – Em Extinção não se vincula às demais tabelas remuneratórias previstas na Lei Complementar n.º 96/2010, de 14 de dezembro de 2010
	PROFESSOR A – EM EXTINÇÃO

	A
	Inicial
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VIII

	Inicial
	R$3.845,63
	
	
	
	    3.859,68 
	       3.956,17 
	       4.055,08 
	      4.156,45 
	     4.260,36 

	1
	
	
	
	    3.859,68 
	    3.956,17 
	       4.055,08 
	       4.156,45 
	      4.260,36 
	     4.366,87 

	2
	
	
	    3.859,68 
	    3.956,17 
	    4.055,08 
	       4.156,45 
	       4.260,36 
	      4.366,87 
	     4.476,05 

	3
	
	    3.859,68 
	    3.956,17 
	    4.055,08 
	    4.156,45 
	       4.260,36 
	       4.366,87 
	      4.476,05 
	     4.587,95 

	4
	    3.859,68 
	    3.956,17 
	    4.055,08 
	    4.156,45 
	    4.260,36 
	       4.366,87 
	       4.476,05 
	      4.587,95 
	     4.702,65 

	5
	    3.956,17 
	    4.055,08 
	    4.156,45 
	    4.260,36 
	    4.366,87 
	       4.476,05 
	       4.587,95 
	      4.702,65 
	     4.820,21 

	6
	    4.055,08 
	    4.156,45 
	    4.260,36 
	    4.366,87 
	    4.476,05 
	       4.587,95 
	       4.702,65 
	      4.820,21 
	     4.940,72 

	7
	    4.156,45 
	    4.260,36 
	    4.366,87 
	    4.476,05 
	    4.587,95 
	       4.702,65 
	       4.820,21 
	      4.940,72 
	     5.064,23 

	8
	    4.260,36 
	    4.366,87 
	    4.476,05 
	    4.587,95 
	    4.702,65 
	       4.820,21 
	       4.940,72 
	      5.064,23 
	     5.190,84 

	9
	    4.366,87 
	    4.476,05 
	    4.587,95 
	    4.702,65 
	    4.820,21 
	       4.940,72 
	       5.064,23 
	      5.190,84 
	     5.320,61 

	10
	    4.476,05 
	    4.587,95 
	    4.702,65 
	    4.820,21 
	    4.940,72 
	       5.064,23 
	       5.190,84 
	      5.320,61 
	     5.453,63 

	11
	    4.587,95 
	    4.702,65 
	    4.820,21 
	    4.940,72 
	    5.064,23 
	       5.190,84 
	       5.320,61 
	      5.453,63 
	     5.589,97 

	12
	    4.702,65 
	    4.820,21 
	    4.940,72 
	    5.064,23 
	    5.190,84 
	       5.320,61 
	       5.453,63 
	      5.589,97 
	     5.729,72 

	13
	    4.820,21 
	    4.940,72 
	    5.064,23 
	    5.190,84 
	    5.320,61 
	       5.453,63 
	       5.589,97 
	      5.729,72 
	     5.872,96 

	14
	    4.940,72 
	    5.064,23 
	    5.190,84 
	    5.320,61 
	    5.453,63 
	       5.589,97 
	       5.729,72 
	      5.872,96 
	     6.019,78 

	15
	    5.064,23 
	    5.190,84 
	    5.320,61 
	    5.453,63 
	    5.589,97 
	       5.729,72 
	       5.872,96 
	      6.019,78 
	     6.170,28 

	16
	    5.190,84 
	    5.320,61 
	    5.453,63 
	    5.589,97 
	    5.729,72 
	       5.872,96 
	       6.019,78 
	      6.170,28 
	     6.324,54 

	17
	    5.320,61 
	    5.453,63 
	    5.589,97 
	    5.729,72 
	    5.872,96 
	       6.019,78 
	       6.170,28 
	      6.324,54 
	     6.482,65 

	18
	    5.453,63 
	    5.589,97 
	    5.729,72 
	    5.872,96 
	    6.019,78 
	       6.170,28 
	       6.324,54 
	      6.482,65 
	     6.644,72 

	19
	    5.589,97 
	    5.729,72 
	    5.872,96 
	    6.019,78 
	    6.170,28 
	       6.324,54 
	       6.482,65 
	      6.644,72 
	     6.810,83 

	20
	    5.729,72 
	    5.872,96 
	    6.019,78 
	    6.170,28 
	    6.324,54 
	       6.482,65 
	       6.644,72 
	      6.810,83 
	     6.981,10 


ANEXO II – ALTERA O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 96/2010

ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS CARGOS E QUANTITATIVO DE VAGAS

	DESCRIÇÃO DOS CARGOS E QUANTITATIVO DE VAGAS

	CARGO
	CLASSE
	FUNÇÕES
	HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
	QUANTIDADE DE VAGAS

	PROFESSOR
	Professor A 

EM EXTINÇÃO
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes.
	Certificado de conclusão do ensino médio na área do magistério
	75

	
	Professor B
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Nível universitário com licenciatura curta ou plena, com habilitação específica para a docência
	85

	
	Professor B (Língua Alemã – Ensino Fundamental (anos iniciais e finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em Letras/Alemão.
	10

	
	Professor B – Arte – Educação Infantil e Ensino Fundamental (anos iniciais e finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em Arte.
	18

	
	Professor B – Língua Portuguesa – Ensino Fundamental (anos finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em Letras/Português ou Português/Inglês.
	05

	
	Professor B – Matemática – Ensino Fundamental (anos finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em Matemática.
	05

	
	Professor B – História – Ensino Fundamental (anos finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em História.
	05

	
	Professor B – Educação Infantil
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em Educação Infantil.
	85

	
	Professor B – Intérprete de Libras – Educação Infantil e Ensino Fundamental (anos iniciais e finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Licenciatura em Letras/Libras; Licenciatura em Pedagogia com habilitação em Educação Especial + certificado do PROLIBRAS ou FENEIS para tradutor/intérprete de libras; Licenciatura em Pedagogia com habilitação em Educação Especial com no mínimo 120h de curso em libras.
	10

	
	Professor B – Educação Especial
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em Educação Especial.
	10

	
	Professor C
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Portador de certificado de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu (Especialização) na área da educação ou na área específica em que desenvolva sua atividade docente.
	130

	
	Professor D
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Portador de certificado de conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu (Mestrado) na área da educação ou na área específica em que desenvolva sua atividade docente.
	10

	
	Professor E
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Portador de certificado de conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu (Doutorado) na área da educação ou na área específica em que desenvolva sua atividade docente.
	10


ANEXO III – ALTERA O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 96/2010

ANEXO II - TABELAS SALARIAIS


Notas Explicativas:

1. O salário-base previsto para o Professor C é 8% (oito por cento) superior ao salário-base previsto para o Professor B.
2. O salário-base previsto para o Professor D é 15% (quinze por cento) superior ao salário-base previsto para o Professor C.
3. O salário-base previsto para o Professor E é 15% (quinze por cento) superior ao salário-base previsto para o Professor D.
4. As diferenças entre os níveis horizontais e verticais nas tabelas previstas no Anexo II serão de 2,5% (dois e meio por cento).
	PROFESSOR B

	B
	Inicial
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VIII

	Inicial
	 3.846,36 
	 3.942,51 
	 4.041,08 
	 4.142,10 
	 4.245,66 
	 4.351,80 
	 4.460,59 
	 4.572,11 
	 4.686,41 

	1
	 3.942,51 
	 4.041,08 
	 4.142,10 
	 4.245,66 
	 4.351,80 
	 4.460,59 
	 4.572,11 
	 4.686,41 
	 4.803,57 

	2
	 4.041,08 
	 4.142,10 
	 4.245,66 
	 4.351,80 
	 4.460,59 
	 4.572,11 
	 4.686,41 
	 4.803,57 
	 4.923,66 

	3
	 4.142,10 
	 4.245,66 
	 4.351,80 
	 4.460,59 
	 4.572,11 
	 4.686,41 
	 4.803,57 
	 4.923,66 
	 5.046,75 

	4
	 4.245,66 
	 4.351,80 
	 4.460,59 
	 4.572,11 
	 4.686,41 
	 4.803,57 
	 4.923,66 
	 5.046,75 
	 5.172,92 

	5
	 4.351,80 
	 4.460,59 
	 4.572,11 
	 4.686,41 
	 4.803,57 
	 4.923,66 
	 5.046,75 
	 5.172,92 
	 5.302,24 

	6
	 4.460,59 
	 4.572,11 
	 4.686,41 
	 4.803,57 
	 4.923,66 
	 5.046,75 
	 5.172,92 
	 5.302,24 
	 5.434,80 

	7
	 4.572,11 
	 4.686,41 
	 4.803,57 
	 4.923,66 
	 5.046,75 
	 5.172,92 
	 5.302,24 
	 5.434,80 
	 5.570,67 

	8
	 4.686,41 
	 4.803,57 
	 4.923,66 
	 5.046,75 
	 5.172,92 
	 5.302,24 
	 5.434,80 
	 5.570,67 
	 5.709,94 

	9
	 4.803,57 
	 4.923,66 
	 5.046,75 
	 5.172,92 
	 5.302,24 
	 5.434,80 
	 5.570,67 
	 5.709,94 
	 5.852,68 

	10
	 4.923,66 
	 5.046,75 
	 5.172,92 
	 5.302,24 
	 5.434,80 
	 5.570,67 
	 5.709,94 
	 5.852,68 
	 5.999,00 

	11
	 5.046,75 
	 5.172,92 
	 5.302,24 
	 5.434,80 
	 5.570,67 
	 5.709,94 
	 5.852,68 
	 5.999,00 
	 6.148,98 

	12
	 5.172,92 
	 5.302,24 
	 5.434,80 
	 5.570,67 
	 5.709,94 
	 5.852,68 
	 5.999,00 
	 6.148,98 
	 6.302,70 

	13
	 5.302,24 
	 5.434,80 
	 5.570,67 
	 5.709,94 
	 5.852,68 
	 5.999,00 
	 6.148,98 
	 6.302,70 
	 6.460,27 

	14
	 5.434,80 
	 5.570,67 
	 5.709,94 
	 5.852,68 
	 5.999,00 
	 6.148,98 
	 6.302,70 
	 6.460,27 
	 6.621,77 

	15
	 5.570,67 
	 5.709,94 
	 5.852,68 
	 5.999,00 
	 6.148,98 
	 6.302,70 
	 6.460,27 
	 6.621,77 
	 6.787,32 

	16
	 5.709,94 
	 5.852,68 
	 5.999,00 
	 6.148,98 
	 6.302,70 
	 6.460,27 
	 6.621,77 
	 6.787,32 
	 6.957,00 

	17
	 5.852,68 
	 5.999,00 
	 6.148,98 
	 6.302,70 
	 6.460,27 
	 6.621,77 
	 6.787,32 
	 6.957,00 
	 7.130,93 

	18
	 5.999,00 
	 6.148,98 
	 6.302,70 
	 6.460,27 
	 6.621,77 
	 6.787,32 
	 6.957,00 
	 7.130,93 
	 7.309,20 

	19
	 6.148,98 
	 6.302,70 
	 6.460,27 
	 6.621,77 
	 6.787,32 
	 6.957,00 
	 7.130,93 
	 7.309,20 
	 7.491,93 

	20
	 6.302,70 
	 6.460,27 
	 6.621,77 
	 6.787,32 
	 6.957,00 
	 7.130,93 
	 7.309,20 
	 7.491,93 
	 7.679,23 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PROFESSOR C

	C
	Inicial
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VIII

	Inicial
	 4.154,06 
	 4.257,91 
	 4.364,36 
	 4.473,47 
	 4.585,31 
	 4.699,94 
	 4.817,44 
	 4.937,88 
	 5.061,32 

	1
	 4.257,91 
	 4.364,36 
	 4.473,47 
	 4.585,31 
	 4.699,94 
	 4.817,44 
	 4.937,88 
	 5.061,32 
	 5.187,86 

	2
	 4.364,36 
	 4.473,47 
	 4.585,31 
	 4.699,94 
	 4.817,44 
	 4.937,88 
	 5.061,32 
	 5.187,86 
	 5.317,55 

	3
	 4.473,47 
	 4.585,31 
	 4.699,94 
	 4.817,44 
	 4.937,88 
	 5.061,32 
	 5.187,86 
	 5.317,55 
	 5.450,49 

	4
	 4.585,31 
	 4.699,94 
	 4.817,44 
	 4.937,88 
	 5.061,32 
	 5.187,86 
	 5.317,55 
	 5.450,49 
	 5.586,75 

	5
	 4.699,94 
	 4.817,44 
	 4.937,88 
	 5.061,32 
	 5.187,86 
	 5.317,55 
	 5.450,49 
	 5.586,75 
	 5.726,42 

	6
	 4.817,44 
	 4.937,88 
	 5.061,32 
	 5.187,86 
	 5.317,55 
	 5.450,49 
	 5.586,75 
	 5.726,42 
	 5.869,58 

	7
	 4.937,88 
	 5.061,32 
	 5.187,86 
	 5.317,55 
	 5.450,49 
	 5.586,75 
	 5.726,42 
	 5.869,58 
	 6.016,32 

	8
	 5.061,32 
	 5.187,86 
	 5.317,55 
	 5.450,49 
	 5.586,75 
	 5.726,42 
	 5.869,58 
	 6.016,32 
	 6.166,73 

	9
	 5.187,86 
	 5.317,55 
	 5.450,49 
	 5.586,75 
	 5.726,42 
	 5.869,58 
	 6.016,32 
	 6.166,73 
	 6.320,90 

	10
	 5.317,55 
	 5.450,49 
	 5.586,75 
	 5.726,42 
	 5.869,58 
	 6.016,32 
	 6.166,73 
	 6.320,90 
	 6.478,92 

	11
	 5.450,49 
	 5.586,75 
	 5.726,42 
	 5.869,58 
	 6.016,32 
	 6.166,73 
	 6.320,90 
	 6.478,92 
	 6.640,89 

	12
	 5.586,75 
	 5.726,42 
	 5.869,58 
	 6.016,32 
	 6.166,73 
	 6.320,90 
	 6.478,92 
	 6.640,89 
	 6.806,92 

	13
	 5.726,42 
	 5.869,58 
	 6.016,32 
	 6.166,73 
	 6.320,90 
	 6.478,92 
	 6.640,89 
	 6.806,92 
	 6.977,09 

	14
	 5.869,58 
	 6.016,32 
	 6.166,73 
	 6.320,90 
	 6.478,92 
	 6.640,89 
	 6.806,92 
	 6.977,09 
	 7.151,52 

	15
	 6.016,32 
	 6.166,73 
	 6.320,90 
	 6.478,92 
	 6.640,89 
	 6.806,92 
	 6.977,09 
	 7.151,52 
	 7.330,30 

	16
	 6.166,73 
	 6.320,90 
	 6.478,92 
	 6.640,89 
	 6.806,92 
	 6.977,09 
	 7.151,52 
	 7.330,30 
	 7.513,56 

	17
	 6.320,90 
	 6.478,92 
	 6.640,89 
	 6.806,92 
	 6.977,09 
	 7.151,52 
	 7.330,30 
	 7.513,56 
	 7.701,40 

	18
	 6.478,92 
	 6.640,89 
	 6.806,92 
	 6.977,09 
	 7.151,52 
	 7.330,30 
	 7.513,56 
	 7.701,40 
	 7.893,94 

	19
	 6.640,89 
	 6.806,92 
	 6.977,09 
	 7.151,52 
	 7.330,30 
	 7.513,56 
	 7.701,40 
	 7.893,94 
	 8.091,28 

	20
	 6.806,92 
	 6.977,09 
	 7.151,52 
	 7.330,30 
	 7.513,56 
	 7.701,40 
	 7.893,94 
	 8.091,28 
	 8.293,57 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PROFESSOR D

	D
	Inicial
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VIII

	Inicial
	 4.777,17 
	 4.896,60 
	 5.019,02 
	 5.144,49 
	 5.273,11 
	 5.404,93 
	 5.540,06 
	 5.678,56 
	 5.820,52 

	1
	 4.896,60 
	 5.019,02 
	 5.144,49 
	 5.273,11 
	 5.404,93 
	 5.540,06 
	 5.678,56 
	 5.820,52 
	 5.966,03 

	2
	 5.019,02 
	 5.144,49 
	 5.273,11 
	 5.404,93 
	 5.540,06 
	 5.678,56 
	 5.820,52 
	 5.966,03 
	 6.115,19 

	3
	 5.144,49 
	 5.273,11 
	 5.404,93 
	 5.540,06 
	 5.678,56 
	 5.820,52 
	 5.966,03 
	 6.115,19 
	 6.268,06 

	4
	 5.273,11 
	 5.404,93 
	 5.540,06 
	 5.678,56 
	 5.820,52 
	 5.966,03 
	 6.115,19 
	 6.268,06 
	 6.424,77 

	5
	 5.404,93 
	 5.540,06 
	 5.678,56 
	 5.820,52 
	 5.966,03 
	 6.115,19 
	 6.268,06 
	 6.424,77 
	 6.585,39 

	6
	 5.540,06 
	 5.678,56 
	 5.820,52 
	 5.966,03 
	 6.115,19 
	 6.268,06 
	 6.424,77 
	 6.585,39 
	 6.750,02 

	7
	 5.678,56 
	 5.820,52 
	 5.966,03 
	 6.115,19 
	 6.268,06 
	 6.424,77 
	 6.585,39 
	 6.750,02 
	 6.918,77 

	8
	 5.820,52 
	 5.966,03 
	 6.115,19 
	 6.268,06 
	 6.424,77 
	 6.585,39 
	 6.750,02 
	 6.918,77 
	 7.091,74 

	9
	 5.966,03 
	 6.115,19 
	 6.268,06 
	 6.424,77 
	 6.585,39 
	 6.750,02 
	 6.918,77 
	 7.091,74 
	 7.269,03 

	10
	 6.115,19 
	 6.268,06 
	 6.424,77 
	 6.585,39 
	 6.750,02 
	 6.918,77 
	 7.091,74 
	 7.269,03 
	 7.450,76 

	11
	 6.268,06 
	 6.424,77 
	 6.585,39 
	 6.750,02 
	 6.918,77 
	 7.091,74 
	 7.269,03 
	 7.450,76 
	 7.637,03 

	12
	 6.424,77 
	 6.585,39 
	 6.750,02 
	 6.918,77 
	 7.091,74 
	 7.269,03 
	 7.450,76 
	 7.637,03 
	 7.827,95 

	13
	 6.585,39 
	 6.750,02 
	 6.918,77 
	 7.091,74 
	 7.269,03 
	 7.450,76 
	 7.637,03 
	 7.827,95 
	 8.023,65 

	14
	 6.750,02 
	 6.918,77 
	 7.091,74 
	 7.269,03 
	 7.450,76 
	 7.637,03 
	 7.827,95 
	 8.023,65 
	 8.224,24 

	15
	 6.918,77 
	 7.091,74 
	 7.269,03 
	 7.450,76 
	 7.637,03 
	 7.827,95 
	 8.023,65 
	 8.224,24 
	 8.429,85 

	16
	 7.091,74 
	 7.269,03 
	 7.450,76 
	 7.637,03 
	 7.827,95 
	 8.023,65 
	 8.224,24 
	 8.429,85 
	 8.640,60 

	17
	 7.269,03 
	 7.450,76 
	 7.637,03 
	 7.827,95 
	 8.023,65 
	 8.224,24 
	 8.429,85 
	 8.640,60 
	 8.856,61 

	18
	 7.450,76 
	 7.637,03 
	 7.827,95 
	 8.023,65 
	 8.224,24 
	 8.429,85 
	 8.640,60 
	 8.856,61 
	 9.078,03 

	19
	 7.637,03 
	 7.827,95 
	 8.023,65 
	 8.224,24 
	 8.429,85 
	 8.640,60 
	 8.856,61 
	 9.078,03 
	 9.304,98 

	20
	 7.827,95 
	 8.023,65 
	 8.224,24 
	 8.429,85 
	 8.640,60 
	 8.856,61 
	 9.078,03 
	 9.304,98 
	 9.537,60 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PROFESSOR E

	E
	Inicial
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VIII

	Inicial
	 5.493,75 
	 5.631,09 
	 5.771,87 
	 5.916,17 
	 6.064,07 
	 6.215,67 
	 6.371,06 
	 6.530,34 
	 6.693,60 

	1
	 5.631,09 
	 5.771,87 
	 5.916,17 
	 6.064,07 
	 6.215,67 
	 6.371,06 
	 6.530,34 
	 6.693,60 
	 6.860,94 

	2
	 5.771,87 
	 5.916,17 
	 6.064,07 
	 6.215,67 
	 6.371,06 
	 6.530,34 
	 6.693,60 
	 6.860,94 
	 7.032,46 

	3
	 5.916,17 
	 6.064,07 
	 6.215,67 
	 6.371,06 
	 6.530,34 
	 6.693,60 
	 6.860,94 
	 7.032,46 
	 7.208,27 

	4
	 6.064,07 
	 6.215,67 
	 6.371,06 
	 6.530,34 
	 6.693,60 
	 6.860,94 
	 7.032,46 
	 7.208,27 
	 7.388,48 

	5
	 6.215,67 
	 6.371,06 
	 6.530,34 
	 6.693,60 
	 6.860,94 
	 7.032,46 
	 7.208,27 
	 7.388,48 
	 7.573,19 

	6
	 6.371,06 
	 6.530,34 
	 6.693,60 
	 6.860,94 
	 7.032,46 
	 7.208,27 
	 7.388,48 
	 7.573,19 
	 7.762,52 

	7
	 6.530,34 
	 6.693,60 
	 6.860,94 
	 7.032,46 
	 7.208,27 
	 7.388,48 
	 7.573,19 
	 7.762,52 
	 7.956,59 

	8
	 6.693,60 
	 6.860,94 
	 7.032,46 
	 7.208,27 
	 7.388,48 
	 7.573,19 
	 7.762,52 
	 7.956,59 
	 8.155,50 

	9
	 6.860,94 
	 7.032,46 
	 7.208,27 
	 7.388,48 
	 7.573,19 
	 7.762,52 
	 7.956,59 
	 8.155,50 
	 8.359,39 

	10
	 7.032,46 
	 7.208,27 
	 7.388,48 
	 7.573,19 
	 7.762,52 
	 7.956,59 
	 8.155,50 
	 8.359,39 
	 8.568,37 

	11
	 7.208,27 
	 7.388,48 
	 7.573,19 
	 7.762,52 
	 7.956,59 
	 8.155,50 
	 8.359,39 
	 8.568,37 
	 8.782,58 

	12
	 7.388,48 
	 7.573,19 
	 7.762,52 
	 7.956,59 
	 8.155,50 
	 8.359,39 
	 8.568,37 
	 8.782,58 
	 9.002,15 

	13
	 7.573,19 
	 7.762,52 
	 7.956,59 
	 8.155,50 
	 8.359,39 
	 8.568,37 
	 8.782,58 
	 9.002,15 
	 9.227,20 

	14
	 7.762,52 
	 7.956,59 
	 8.155,50 
	 8.359,39 
	 8.568,37 
	 8.782,58 
	 9.002,15 
	 9.227,20 
	 9.457,88 

	15
	 7.956,59 
	 8.155,50 
	 8.359,39 
	 8.568,37 
	 8.782,58 
	 9.002,15 
	 9.227,20 
	 9.457,88 
	 9.694,33 

	16
	 8.155,50 
	 8.359,39 
	 8.568,37 
	 8.782,58 
	 9.002,15 
	 9.227,20 
	 9.457,88 
	 9.694,33 
	 9.936,69 

	17
	 8.359,39 
	 8.568,37 
	 8.782,58 
	 9.002,15 
	 9.227,20 
	 9.457,88 
	 9.694,33 
	 9.936,69 
	 10.185,10 

	18
	 8.568,37 
	 8.782,58 
	 9.002,15 
	 9.227,20 
	 9.457,88 
	 9.694,33 
	 9.936,69 
	 10.185,10 
	 10.439,73 

	19
	 8.782,58 
	 9.002,15 
	 9.227,20 
	 9.457,88 
	 9.694,33 
	 9.936,69 
	 10.185,10 
	 10.439,73 
	 10.700,72 

	20
	 9.002,15 
	 9.227,20 
	 9.457,88 
	 9.694,33 
	 9.936,69 
	 10.185,10 
	 10.439,73 
	 10.700,72 
	 10.968,24 


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2022 – REGIME DE URGÊNCIA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,
O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação deste Projeto de Lei, que APLICA À CARREIRA DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL O PISO SALARIAL NACIONAL DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA PREVISTO NA LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008, QUE REGULAMENTA A ALÍNEA “E” DO INCISO III DO CAPUT DO ART. 60 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 096/2010, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O piso salarial profissional, no valor de R$3.845,63 (três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos), com vigência retroativa à data de 1º de janeiro de 2022, será aplicado apenas aos servidores do magistério municipal vinculados à Lei Complementar nº 096/2010, de 14 de dezembro de 2010, cujos salários-base sejam inferiores a tal valor, utilizando-se como parâmetro de análise o salário-base do profissional no mês de abril/2022.

O piso salarial profissional leva em consideração o disposto na Lei n.º 11.738, de 16 de julho de 2008, bem como a Portaria nº 67, de 4 de fevereiro de 2022, do Ministro de Estado da Educação, que homologa o Parecer n.º 2/2022/CHEFIA/GAB/SEB/SEB/MEC. Ambos os documentos se encontram em anexo a este Projeto de Lei.

Acerca da constitucionalidade da definição do piso salarial nacional por ato do Ministro de Estado da Educação, o Supremo Tribunal Federal já decidiu:

EMENTA: Direito Constitucional. Ação direta de inconstitucionalidade. pacto federativo e repartição de competência. Atualização do piso nacional para os professores da educação básica. Art. 5º, parágrafo único, da Lei 11.738/2008. Improcedência. 1. Ação direta de inconstitucionalidade que tem como objeto o art. 5º, parágrafo único, da Lei 11.738/2008, prevendo a atualização do piso nacional do magistério da educação básica calculada com base no mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano. 2. Objeto diverso do apreciado na ADI 4.167, em que foram questionados os art. 2º, §§ 1º e 4º; 3º, caput, II e III; e 8º, todos da Lei 11.738/2008, e decidiu-se no sentido da constitucionalidade do piso salarial nacional dos professores da rede pública de ensino. Na presente ação direta, questiona-se a inconstitucionalidade da forma de atualização do piso nacional. Preliminares rejeitadas. 3. A previsão de mecanismos de atualização é uma consequência direta da existência do próprio piso. A edição de atos normativos pelo Ministério da Educação, nacionalmente aplicáveis, objetiva uniformizar a atualização do piso nacional do magistério em todos os níveis federativos e cumprir os objetivos previstos no art. 3º, III, da Constituição Federal. Ausência de violação aos princípios da separação do Poderes e da legalidade. 4. A Lei nº 11.738/2008 prevê complementação pela União de recursos aos entes federativos que não tenham disponibilidade orçamentária para cumprir os valores referentes ao piso nacional. Compatibilidade com os princípios orçamentários da Constituição e ausência de ingerência federal indevida nas finanças dos Estados. 5. Ausente violação ao art. 37, XIII, da Constituição. A União, por meio da Lei 11.738/2008, prevê uma política pública essencial ao Estado Democrático de Direito, com a previsão de parâmetros remuneratórios mínimos que valorizem o profissional do magistério na educação básica. 6. Pedido na Ação Direita de Inconstitucionalidade julgado improcedente, com a fixação da seguinte tese: “É constitucional a norma federal que prevê a forma de atualização do piso nacional do magistério da educação básica”. (ADI 4848, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 01/03/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-085  DIVULG 04-05-2021  PUBLIC 05-05-2021)
De acordo com a lei, a atualização do mínimo profissional será vinculada ao percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei n. 11.494 de 20 de junho de 2007 (art. 5º da lei 11.738/2008). 
Salienta-se que o referido ajuste do piso tem sua aplicação desde janeiro do corrente ano para os servidores que ganham abaixo do piso, porém, por questões da data base sindical para o dissídio não foi possível sua consolidação na respectiva data.

O executivo municipal propõe o pagamento dos valores retroativos em até 90 (noventa) dias para os servidores do magistério que ganham abaixo do piso nacional, valores esses correspondem aos meses de janeiro, fevereiro e março do corrente ano.

Para fazer frente ao piso salarial definido nacionalmente, propõe-se um ajusta na estrutura remuneratória prevista na Lei Complementar nº 96/2010, colocando-se em extinção os cargos vinculados à classe Professor A, desvinculando-se a tabela remuneratória prevista para essa classe das demais existentes para as classes de Professores B, C, D e E. 
Tal extinção de classe e desvinculação não suprime os direitos dos Professores atualmente vinculados à Classe “Professor A”, mas obrigará o Município a contratar apenas professores com maior titulação, e consequentemente com salários acima do piso salarial previsto nacionalmente.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei em “Regime de Urgência”, face à necessidade de aplicação já para a folha de pagamento do mês de abril/2022.
Schroeder, 11 de abril 2022.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
